
PROGRAMA DE DISCIPLINA

CURSO: Pedagogia

DEPARTAMENTO: Didática

DISCIPLINA: Financiamento da Educação CÓDIGO: HDI0134

CARGA HORÁRIA: 30 h NÚMERO DE CRÉDITOS: 02 PRÉ-REQUISITO: --

EMENTA: 
O financiamento da educação básica pública no Brasil: do contexto histórico ao atual. O orçamento público e
as fontes de recursos para a educação. Mecanismos de distribuição e controle dos recursos públicos destinados
à educação.

OBJETIVOS DA DISCIPLINA:
 Contextualizar  historicamente  o financiamento da educação básica pública no Brasil.
 Analisar a atual estrutura de financiamento da educação básica pública do País.
 Fornecer noções básicas sobre o orçamento público da educação.
 Conhecer os mecanismos de distribuição e controle dos recursos destinados à educação.

METODOLOGIA:
Aulas presenciais, trabalhos individuais e trabalhos em grupo.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
1ª Unidade: O contexto histórico do financiamento da educação no Brasil
 1° Período: os jesuítas e o financiamento da educação no Brasil-Colônia
 2° Período: a gênese da descentralização
 3° Período: os mo(vi)mentos da vinculação constitucional de recursos
2ª Unidade: O contexto atual do financiamento da educação básica pública no Brasil (CF/88, EC n° 14,
Lei n° 9.394/96, EC n°  53, Lei n° 9.424/96, Lei nº 11.494/2007)
 As principais fontes de recursos  para a educação 
 O destino dos recursos públicos da educação
 Procedimentos de gestão: bases para o controle financeiro
 Custos educacionais e qualidade
 O Fundeb
3ª Unidade:  Orçamento público e controle dos recursos da educação (o desenvolvimento desta unidade
dependerá das possibilidades de tempo)
 Mecanismos de controle dos recursos
 Orçamento público

AVALIAÇÃO:
Os alunos serão avaliados durante todo o curso, sendo que a sua situação final (aprovado ou reprovado) levará 
em consideração a média aritmética das seguintes atividades: (1) resumos críticos e; (2) prova individual.

Observação: A participação e realização das atividades propostas, a assiduidade e a pontualidade, constituir-
se-ão fatores imprescindíveis para o sucesso do aluno na disciplina.
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